
 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
32/2025 
PROCESSO 94/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

(987459) MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL/PR. 
 

 
OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 173.190,35 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 04/08/2025 às 08h30 (horário de Brasília) 
Local: www.gov.br/compras/pt-br. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br


 
 
 

 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL e este Pregoeiro, designado, na qualidade de 
Agente de Contratação, pelo Decreto nº 1053, de 2023, tornam pública, para conhecimento das 
empresas interessadas, na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 
31 de março de 2023, e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME  nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá 
início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
https://www.gov.br/compras/pt-br  

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente pregão é a seleção da proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, durante 12 (doze) meses consecutivos, de 
acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 

1.1.1 – A especificação técnica dos itens no arquivo PDF a ser baixado juntamente com o 
arquivo do Edital no Compras.gov.br (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a partir de 
aproximações do CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, pelo órgão 
promotor do certame. Portanto, sempre que tal especificação não corresponder à 
descrição do Termo de Referência, prevalecerá a que consta do TR. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as especificações 
constantes deste Edital. 

1.4. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis aos interessados no Setor de Compras e Licitações 
desta Prefeitura, e através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

● Portal no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.  
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● Portal Nacional de Contratações Públicas no endereço eletrônico: 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  

● Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul no endereço eletrônico: 
https://bocaiuva.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

● Sitio da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul no endereço eletrônico: 
https://bocaiuvadosul.pr.gov.br/licitacao/. 

1.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações: 

● E-mail: licitacaobocaiuvadosul@gmail.com  

● Telefone: (41) 92003-9870 

1.6. Do registro de preços: 

1.6.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por 
meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito 
do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 
correta utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município de Bocaiúva do Sul responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou 
em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 
distrital, tendo por fundamento o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
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2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Bocaiúva do Sul, nos 
termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Bocaiúva do Sul, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.4   estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.5  encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 
esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 

2.4 A fim de verificar as condições de participação previstas neste item, o Pregoeiro 
realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1 SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

2.4.2 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.5 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 
previstas neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá  
à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 
comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.6 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os 
requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

2.7 É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 
constituição. 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário do 
item, observados o quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser 
contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1). 
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3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 
considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e 
indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, 
tributos e encargos sociais. 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do 
objeto constantes deste Edital. 

3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será́ destinado às informações 
complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte 
da licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 

3.6 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital. 

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

a) Condições de participação. 

a.1) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos 
seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

a.2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da sua entrega em definitivo 

b) Declarações para fins de habilitação 

b.1) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório 

b.2) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a 
superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante 

b.3) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas 

b.4) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
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b.5) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos  

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista 

c.1) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do 
art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento 
desumano ou degradante 

c.2) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis 

d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

d.1) Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto 
no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

3.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em 
lei. 

3.10 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

3.11 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão  
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação,  ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 
seus anexos. 

      4. DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br  

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 
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4.3 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 
licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
licitacaobocaiuvadosul@gmail.com  sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da 
matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

4.4 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

4.5 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

4.6 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br  

4.7 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

5. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE  CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme 
procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item 6.3. 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 
da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a 
regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do 
processo licitatório, assim compreendidos: 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da 
licitante; 

5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade; 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 
percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 
apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que 
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 6.3. 
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      6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema. 

6.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do  
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.5.1 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto 
no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5.2 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início  da 
fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

6.5.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 
hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear à 
Administração qualquer alteração. 

6.6.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.7 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá  excluir o lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

6.7.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não 
desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 
manifesto. 

     7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei   nº 
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 
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Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal 
condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de 
lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência 
estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma 
licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior 
àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.2 a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 
oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do 
certame; 

7.3.3 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas 
estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

7.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será considerada 
vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta 
durante a disputa. 

      8. DA NEGOCIAÇÃO 

8.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 
classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

8.1.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

8.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 
próprio do sistema. 
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9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilize o envio da proposta 
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licitacaobocaiuvadosul@gmail.com , devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 
“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 
licitantes interessados. 

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo (02) duas horas a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação  formal de 
prorrogação por parte da licitante. 

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

9.1.4 Em relação aos bens a serem fornecidos, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação 
de folders, prospectos e outros documentos que contenham informações e 
detalhamentos acerca das especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos 
ofertados. 

9.1.5 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste edital. 

9.1.6 A proposta será desclassificada quando: 

a)       as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 
com as exigências estabelecidas no edital; 

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

9.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser 
superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo I). 

9.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e 
a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

9.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua 
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será 
cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o 
disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022. 

9.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 
assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 
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financeira e econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução 
Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

9.3 Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, de forma imediata, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de 
Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.  

10.2.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes 
aos Níveis III e IV, as licitantes deverão apresentar documentação complementar, a fim de 
suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o 
disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.3 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, 
conforme natureza da pessoa jurídica. 

10.4 Os documentos exigidos, que não estejam contemplados no SICAF a tempo da consulta 
pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

10.4.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de, no máximo (02) 
duas horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

10.4.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.4.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.5 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 

10.5.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do 
item anterior. 
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10.5.1.1 Os documentos de habilitação, CASO SOLICITADA, deverão ser 
encaminhadas em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta 
final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro (a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua 
Carlos Alberto Ribeiro, nº 21 – Centro – Bocaiúva do Sul – PR, CEP 83450-000. 
Aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações e o pregoeiro (a) 
responsável. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar 
o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano 
do Pregão Eletrônico. 

10.6 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.4, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos 
de habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes 
à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU no 
acórdão 1211/2021); 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 
pela licitante. 

10.7 Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 
saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 10.4, 
o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 
complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

10.7.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilize o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licitacaobocaiuvadosul@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 
“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 
licitantes interessados. 

10.7.2 O prazo para envio dos documentos é de, no máximo 2 (duas) horas, a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 
prorrogação por parte da licitante. 

10.7.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.7.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
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10.8 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

10.8.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.3 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial. 

10.8.4 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de 
presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio 
legal de prova. 

10.9 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

10.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na 
forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

10.9.2 A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º      
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, 
ou revogar a licitação. 

10.10 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de 
abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

10.10.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

10.11 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas  
Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de 
indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 
estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no  
art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
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10.11.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as 
pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

a) identidade dos sócios; 
b) atuação no mesmo ramo de atividades; 
c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da 
sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 
d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica 
e/ou de recursos humanos; 
e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 
f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

10.11.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 
anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o 
certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar 
todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de 
comportamento ilícito. 

10.11.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 
estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e 
contratar com a Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com 
a Administração; 
b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a 
eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

      11. DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

11.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da que 
melhor atenda a este edital. 

11.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

     12. DO RECURSO 

12.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

12.1.1 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
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12.1.2 Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais,   
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

12.1.3 Para a efetivação do recurso, alerta-se que o Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo 
indicado. 

12.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 
será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 
imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

12.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 

12.2.2 O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 
recurso. 

12.3 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Competente. 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2 Será permitida a assinatura eletrônica da ata de registro de preços, mediante uso 
da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 
mesmo prazo indicado no item 14.1. 
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14.1.3 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da ata de registro de 
preços no prazo estabelecido no item 14.1, será facultado à Administração, através do 
Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
observando-se o disposto nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

14.3 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.      

15. DAS PENALIDADES 

15.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido no item 14.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, sem 
prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório. 

15.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente, 
recusarem-se a assinar a ata de registro de preços, ficarão também sujeitas às sanções referidas 
no item 15.1. 

15.3 Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das 
condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo 
administrativo sancionatório e as disposições do Ato da Diretoria-Geral nº 15, de 9 de junho de 
2022, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4 Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 
infratores às penalidades previstas na referida lei. 

15.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

      16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacaobocaiuvadosul@gmail.com.  

16.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação. 
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16.2.1 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 
para a abertura do certame. 

16.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

16.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacaobocaiuvadosul@gmail.com. 

16.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 
para a abertura do certame. 

16.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no   
Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do Município de Bocaiúva do 
Sul para os interessados. 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 
irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

17.2 Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência;  
Apêndice Do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta; 
Anexo III– Minuta da ata de registro de preços. 

17.3 Os atos normativos do Município de Bocaiúva do Sul referenciados neste edital podem ser 
consultados no sítio eletrônico https://www.bocaiuvadosul.pr.gov.br/site/. 

17.4 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio 
legal de prova os documentos obtidos. 

17.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.6 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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17.7 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema 
Eletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares do Município de 
Bocaiúva do Sul no tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação do 
Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, 
diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à 
homologação do certame. 

17.8 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, 
de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam ao Município de 
Bocaiúva do Sul, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, nesses 
casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame. 

17.9 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro. 

     18. DO FORO 

18.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Bocaiúva do Sul, 
com exclusão de qualquer outro. 

 

Bocaiúva do Sul, 17 de julho de 2025. 

 

 

JOÃO DE LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

1.2. A modalidade de licitação utilizada será PREGÃO ELETRÔNICO. 

1.3. O critério de julgamento a ser utilizado será de Menor preço. 

2. DESCRIÇÃO E PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO E VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

2.1. O valor máximo da licitação é de R$ 173.190,35 (cento e setenta e três mil, cento e noventa 

reais e trinta e cinco centavos). 

2.2. Foi realizada pesquisa no software Banco de Preços, sendo considerada a média dos preços 
apresentados. 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 

PÁPRICA DOCE, INGREDIENTES: PÁPRICA DOCE 
(PIMENTÕES MADUROS), SEM OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS. 100% PUROS E DE BOA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
HERMETICAMENTE VEDADA, IMPERMEÁVEL E 
TRANSPARENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM PESO 
LÍQUIDO DE 20 GRAMAS. NA EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR AS INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE. 

PCT 27 3,52 95,04 

2 ABACAXI EM CALDA LATA 400 GRAMAS LT 72 13,90 1.000,80 

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 100% SÓSTEVIA. 
INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES GLICOSÍDEOS DE 
STEVIOL, CONSERVANTE: BENZOATO DE SÓDIO E 
SORBATO DE POTÁSSIO, ACIDULANTE, EMBALAGEM: 
FRASCO PLÁSTICO DE 80 ML COM BICO DOSADOR. 

FRAS 24 6,80 163,20 

4 ALHO EM FLOCOS 20G  KG 65 4,95 321,75 

5 AMENDOIM CRU 500G  KG 52 7,86 408,72 

6 

AMENDOIM JAPONÊS  (AMENDOIM PACOTE COM NO 
MÍNIMO 500 GR, EMBALADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ATÓXICO, SEM PRESENÇA 
DE SUJIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

 PCT 52 12,51 650,52 
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PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE). 

7 

AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM, OBTIDO DE ESPÉCIE 
VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 
APARÊNCIA TRANSPARENTE LEVEMENTE AMARELADA, 
CHEIRO CARACTERÍSTICO, SEM APRESENTAR CHEIRO 
FORTE OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS TANTO FRIO QUANTO 
AQUECIDO, EMBALADO EM FRASCO COM 500ML, SEM 
AMASSADURA, FERRUGEM OU ABAULAMENTO. A 
EMBALAGEM DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA COMPOSIÇÃO 

UNID 73 48,22 3.520,06 

8 

AZEITONA EM CONSERVA, VERDE, FATIADA, SEM CAROÇO, 
IMERSA EM LÍQUIDO (SALMOURA), COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, EMBALAGEM DRENADA DE 
500G DEVIDAMENTE LACRADA DEVENDO SER 
CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DRENADO> A EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA. 

UNID 123 17,30 2.127,90 

9 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER - ISENTO DE MOFO 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM CONSISTÊNCIA 
CROCANTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 2.385 6,09 14.524,65 

10 

BISCOITO SALGADO, COM 6 EMBALAGENS INDIVIDUAIS. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS, 
BICARBONATOS DE AMÔNIO (INS 500II) E BICARBONATOS 
DE SÓDIO (INS 500II), ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO (INS 
110I) E METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) E ENZIMA 
XILANASE. 

 PCT 610 5,87 3.580,70 

11 

BISCOITO TIPO WAFFER SABOR MORANGO, DEVE SER 
INTEIRO E FIRME SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE E 
COM ASPECTO CROCANTE 

UNID 200 3,30 660,00 

12 

CACAU EM PÓ 100%, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM 500G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

 PCT 49 23,93 1.172,57 

13 CANELA EM PÓ PCT/100GR UNID 64 9,70 620,80 

14 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE PEITO 
APRESENTAÇÃO PEDAÇO ESTADO CONSERVAÇÃO 
CONGELADA. 

 KG 180 29,03 5.225,40 

15 

CARNE BOVINA, COXÃO MOLE (BIFE), FATIADA, 
RESFRIADA, SEM OSSO, TRASEIRO, SEM SEBO E SEM 

 KG 475 38,64 18.354,00 
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GORDURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO. NÃO EMBALADA A VÁCUO. 

16 

CARNE BOVINA, PATINHO BIFE (70GR), FATIADA, 
RESFRIADA, SEM OSSO, TRASEIRO, NO MÁXIMO 10% DE 
SEBO E GORDURA COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO. 

 KG 225 40,73 9.164,25 

17 CARNE BOVINA; PONTA DE COSTELA BOVINA  KG 170 28,10 4.777,00 

18 

CARNE BOVINA; POSTA VERMELHA ASPECTO COR E 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO 

 KG 185 33,05 6.114,25 

19 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL PERU, TIPO 
CORTE COM MIÚDOS, APRESENTAÇÃO INTEIRO, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO CONGELADA, PROCESSAMENTO 
TEMPERADA. 

 KG 50 36,26 1.813,00 

20 

CARNE SUÍNA IN NATURA - CARNE SUÍNA IN NATURA TIPO 
CORTE: CARRÉ (BISTECA) , PROCESSAMENTO: SEM OSSO , 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) , 
APRESENTAÇÃO: FATIADA 

 KG 465 19,14 8.900,10 

21 

CARNE SUÍNA PERNIL PEDAÇO, LIMPA, ISENTA DE 
NERVURAS, GORDURAS E SEBOS, SEM RESÍDUOS 
AQUOSOS, EMBALAGEM EM SACOS POLIETILENO, 
HERMETICAMENTE FECHADOS A VÁCUO, ROTULADO 
PELO ÓRGÃO COMPETENTE, PRODUTO INSPECIONADO 
PELO SIF/IMA. O PESO, A DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE DEVE VIR AFIXADA EM CADA EMBALAGEM DE 1 
KG. 

 KG 270 19,34 5.221,80 

22 CEBOLA EM PÓ 1KG  KG 45 33,32 1.499,40 

23 

CEREAL MATINAL SEM AÇÚCAR, TIPO SUCRILHOS. CEREAIS 
INTEGRAIS (TRIGO, AVEIA, ARROZ, MILHO). DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, BEM VEDADOS, EM 
EMBALAGENS DE 01 KG. PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

 KG 40 18,39 735,60 

24 

CEREAL MATINAL TIPO NESTON FLOCO 3 CEREAIS, LATA 
OU PACOTE DE 400GR 

UNID 34 21,05 715,70 

25 COGUMELOS EM CONSERVA FATIADO 100G  KG 53 11,82 626,46 

26 

COSTELINHA SUÍNA IN NATURA TIPO CORTE: 
COSTELA/COSTELINHA. APRESENTAÇÃO EM MANTA, 

 KG 75 30,09 2.256,75 
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PROCESSAMENTO: TEMPERADA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, CONGELADO. 

27 CRAVO, PACOTE COM 40 GR. UNID 51 3,96 201,96 

28 CÚRCUMA 500GR KG 31 6,28 194,68 

29 

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO 
COM LEITE DE  VACA PASTEURIZADO E/OU LEITE EM PÓ 
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E CONSERVADOR. 
SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO. EMBALAGEM DE  
POTE PLÁSTICO DE 350 A 400G, CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, 
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO 
DE INSPEÇÃO DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, 
PURO, FEITO COM LEITE DE VACA PASTEURIZADO E/OU 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E 
CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO. 
EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO DE 350 A 400G, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E LOTE. 
TER REGISTRO DE INSPEÇÃO 

UNID 102 9,03 921,06 

30 DOCE DE MORANGO. POTE COM 1KG POT 68 18,04 1.226,72 

31 DOCE DE UVA. POTE COM 1KG POT 68 12,57 854,76 

32 

EMPANADO DE FRANGO (STEAK) 1KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 MÊS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA. 
COMPOSTO DE PEITO DE FRANGO, SEM PELE, SEM OSSO, 
EMPANADO COM FARINHA DE ROSCA FLOCADA, SAL E 
CONDIMENTOS. RÓTULO CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO/ VALIDADE, PESO, INGREDIENTES E 
CARIMBO DO SIF. EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS, 
FLEXÍVEIS, TERMOSELADOS, LIVRE DE SUJIDADES, LARVAS 
E PARASITAS; VALIDADE MÍNIMA DE 1 MÊS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA; CONGELADOS. CARNE PROCESSADA, 
VARIEDADE STEAK, TIPO FRANGO, SABOR TEMPERADO, 
TIPO PREPARAÇÃO PRÉ COZIDO, EMPANADO, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO CONGELADO(A). 

 KG 30 19,42 582,60 

33 

ESSÊNCIA DE BAUNILHA - SABOR INTENSO; SUPER 
CONCENTRADO; 100% PURO; EXTRAÇÃO DO SABOR E 
AROMA DA FAVA DE BAUNILHA -  30 ML 

ML 31 12,56 389,36 

34 

EXTRATO DE TOMATE LATA/300GR TODOS OS 
INGREDIENTES DEVEM SER DE 1º QUALIDADE DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 

LT 796 4,22 3.359,12 

35 

FARELO DE AVEIA CX 200G INTEGRAL, SEM AÇÚCAR, SEM 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, VEGANO, SEM LACTOSE, 

UNID 150 19,93 2.989,50 
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SEM CORANTES ARTIFICIAIS, SEM CONSERVANTES, SEM 
ADOÇANTES ARTIFICIAIS. 

36 FARINHA DE AVEIA 1 KG KG 30 15,91 477,30 

37 FARINHA DE MILHO PARA CUSCUZ 500GR PCT 24 3,30 79,20 

38 

FARINHA LÁCTEA - ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, DE 
PREPARO INSTANTÂNEO. FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, DEVERÁ APRESENTAR 
ASPECTOS E CHEIRO CARACTERÍSTICO, LIVRE DE 
SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM: 
POTES DE POLIPROPILENO, ATÓXICO, BEM VEDADOS, 
COM 400G CADA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 06 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PCT 24 16,25 390,00 

39 FARINHA TIPO PANKO 1 KG PCT 35 23,16 810,60 

40 FERMENTO BIOLÓGICO SECO. EMBALAGEM COM 125G UNID 64 9,61 615,04 

41 

FLOCOS DE CEREAIS, PACOTE DE 500 GRAMAS. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
AÇÚCAR, FARINHA DE CEVADA, ÁGUA, FARINHA DE AVEIA, 
SAL, VITAMINAS E MINERAL (FERRO, B1, B2 E B6), 
ESTABILIZANTE FOSFATO DIPOTÁSSIO ANTIUMECTANTE, 
CARBONATO DE CÁLCIO E ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
ASCÓRBICO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. 

PCT 30 9,25 277,50 

42 GELATINA EM PÓ SEM SABOR/INCOLOR 24G UNID 46 7,99 367,54 

43 

GELÉIA DE DIVERSOS SABORES (MORANGO, UVA, 
GOIABA). POTE COM 400G. 

UNID 73 7,45 543,85 

44 

GRÃO DE BICO - PCT 500GR. DE PRIMEIRA, NOVO, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SACOS COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACOS DE POLIETILENO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA, DE BOA 
QUALIDADE. ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 500GRS. 

PCT 30 10,34 310,20 

45 

HAMBÚRGUER BOVINO - CARNE BOVINA, ÁGUA, 
GORDURA BOVINA, PROTEÍNA DE SOJA, SAL, ESPECIARIAS, 
CEBOLA E PIMENTA PRETA, PROTEÍNA DE COLÁGENO, 
AÇÚCAR. UNIDADE COM 56G,  COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNID 240 1,49 357,60 

46 

LENTILHA GRAÚDA TIPO ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS, DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 

PCT 60 13,76 825,60 
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PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, 
IMATUROS, MANCHADOS, CHUVADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE PREJUDIQUEM 
SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, PRODUÇÃO DA ÚLTIMA 
SAFRA, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E ATÓXICA, CONTENDO 500GR, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

47 

LOURO, CONDIMENTADO NATURAL, FOLHA SECA. 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 4 GRAMAS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU 
QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHO. 

PCT 101 3,79 382,79 

48 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ALETRIA MATÉRIA PRIMA: 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E OVOS DEVERÁ SER DE 1º 
QUALIDADE ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO 
INGREDIENTES; FARINHA DE TRIGO TIPO ESPECIAL OVOS 
SEM ADIÇÃO DE AMIDO. A MASSA COZIDA DEVERÁ 
APRESENTAR SE SOLTA SEM GRUDAR PACOTE 500 
GRAMAS. 

PCT 202 5,87 1.185,74 

49 MANJERICÃO DESIDRATADO 10G UNID 27 4,56 123,12 

50 

MANTEIGA DE AMENDOIM - PASTA DE AMENDOIM 500G. 
PASTA DE AMENDOIM INTEGRAL TORRADO, NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ CONTER OS DADOS 
DO FORNECEDOR, TABELA NUTRICIONAL, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. EMBALAGEM DE 500G. 

UNID 15 20,62 309,30 

51 

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO: PARA LASANHA, BASE DA 
MASSA: FARINHA DE TRIGO REFINADA, APRESENTAÇÃO: 
FRESCA/RESFRIADA, FORMATO: LAMINADA 500G. 

UNID 85 8,44 717,40 

52 

MASSA SEMI-PRONTA PARA PIZZA FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, MASSA 
CONGELADA, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE. CONTENDO 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 
UMA UNIDADE, COM PESO MÍNIMO DE 250 GRAMAS. 
VALIDADE DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UNID 69 10,05 693,45 

53 MINI ESFIRRA KG 67 36,55 2.448,85 

54 MINI PÃO DE QUEIJO KG - CONGELADO KG 103 40,84 4.206,52 

55 

MOLHO BARBECUE, EMBALAGEM DE 400G, PRODUTO 
FEITO À BASE DE: TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, AMIDO, 
SAL, CONDIMENTO PREPARADO SABOR BARBECUE (SAL, 
CEBOLA, ALHO, MOSTARDA, PIMENTA-CALABRESA, 
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO E 
AROMATIZANTE), CORANTE - BARBECUE MOLHO 
BARBECUE, EMBALAGEM DE 400G, PRODUTO FEITO À 

UNID 22 9,19 202,18 
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BASE DE: TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, AMIDO, SAL, 
CONDIMENTO PREPARADO SABOR BARBECUE (SAL, 
CEBOLA, ALHO, MOSTARDA, PIMENTA-CALABRESA, 
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO E 
AROMATIZANTE), CORANTE CARAMELO IV, 
CONSERVADORES BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE 
POTÁSSIO. EMBALAGEM CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, COMPOSIÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

56 

MOSTARDA ESCURA - CONDIMENTO PREPARADO À BASE 
MOSTARDA ESCURA. EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 200G. INGREDIENTES: VINAGRE, ÁGUA, 
SEMENTES DE MOSTARDA ESCURA, AÇÚCAR, SAL, 
GLICOSE, ESPECIARIAS, PIMENTA DO REINO, CORANTE INS 
150D E CONSERVADOR INS 211. SEM G - MOSTARDA 
ESCURA - CONDIMENTO PREPARADO À BASE MOSTARDA 
ESCURA. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200G. 
INGREDIENTES: VINAGRE, ÁGUA, SEMENTES DE 
MOSTARDA ESCURA, AÇÚCAR, SAL, GLICOSE, 
ESPECIARIAS, PIMENTA DO REINO, CORANTE INSS 150D E 
CONSERVADOR INS 211. SEM GLÚTEN. NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 MESES. 

UNID 17 6,22 105,74 

57 PANETONE DE FRUTAS CRISTALIZADAS 400 GRAMAS KG 240 18,78 4.507,20 

58 

PANETONE SABOR GOTAS DE CHOCOLATE, EMBALAGENS 
DE 450G. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GOTAS DE 
CHOCOLATE (AÇÚCAR, MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE 
CACAU, LEITE INTEGRAL EM PÓ , EMULSIFICANTES: 
LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE), AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, GEMAS DE OVOS, OVO INTEGRAL, MARGARINA, 
MANTEIGA, MANTEIGA DE CACAU, LEITE INTEGRAL EM 
PÓ, GLÚTEN EM PÓ, EXTRATO DE MALTE SAL, 
EMULSIFICANTE ÉSTERES DE MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS COM ÁCIDO DIACETIL TARTÁRICO, 
CONSERVADORES: PROPIONATOS DE CÁLCIO E ÁCIDO 
SÓRBICO, AROMATIZANTES. VALIDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS A PARTIR DA ENTREGA. 

UNI 360 20,71 7.455,60 

59 

PÃO FRANCÊS 50 GRAMAS  PRODUTO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO DE MASSA PREPARADA 
OBRIGATORIAMENTE COM FARINHA DE TRIGO, SAL 
(CLORETO DE SÓDIO) E ÁGUA, QUE SE CARACTERIZA POR 
APRESENTAR CASCA CROCANTE DE COR UNIFORME 
CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE COR BRANCO-CREME 
DE TEXTURA E GRANULAÇÃO FINA NÃO UNIFORME. 
UNIDADE DE 50 G 

KG 1.060 15,31 16.228,60 

60 

PÁPRICA PICANTE EM PÓ . Especificação: PÁPRICA 
PICANTE EM PÓ - PRODUZIDO A PARTIR DE PIMENTAS 

PCT 24 5,34 128,16 
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VERMELHAS DE TAMANHO MÉDIO PURA LIVRE DE 
SUJIDADES PARASITAS FUNGOS BOLORES OU 
CONTAMINANTES ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO ÍNTEGRO ATÓXICO RESISTENTE VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 50G DE PESO LÍQUIDO EMBALAGEM 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

61 

PÉ-DE-MOLEQUE, COM APROXIMADAMENTE 20 G CADA, 
INGREDIENTES:AMENDOIM, AÇÚCAR, GLUCOSE, SAL E 
BICARBONATO DE SÓDIO; EMBALADO UM A UM 
ACONDICIONADO EM POTES/PACOTES COM 50 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA E COMPOSIÇÃO 

CX 35 33,84 1.184,40 

62 PIMENTA CAIENA MOÍDA PACOTE DE 100G PCT 24 7,40 177,60 

63 

PÓ PARA PUDIM SABOR COCO (INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
LEITE EM PÓ INTEGRAL E DESNATADO, AMIDO DE MILHO, 
ÓLEO VEGETAL REFINADO, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, AROMA NATURAL DE BAUNILHA, E CORANTE 
NATURAL URUCUM. SEM GLÚTEN). PACOTE DE 1 KG 

UNID 82 16,36 1.341,52 

64 

PRESUNTO MAGRO COZIDO, FATIADO, OBTIDO DE PERNIL 
OU OUTRA PARTE DE SUÍNO SADIO, COM ASPECTO, 
CHEIRO, COR E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO COM VALIDADE DE 24 
HORAS A CORTAR DA DATA DE ENTREGA 

KG 254 29,26 7.432,04 

65 

QUEIJO MINAS - ORIGEM DE VACA, VARIEDADE MINAS, 
TIPO FRESCO, APRESENTAÇÃO PEÇA 

KG 44 42,38 1.864,72 

66 QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO PCT DE 100 GR PCT 76 8,71 661,96 

67 

QUINOA EM GRÃO, SEMENTES. VALIDADE MINIMA NA 
DATA DE ENTREGA DE 6 MESES. EMBALAGEM 500G 

PCT 24 21,58 517,92 

68 REQUEIJÃO CREMOSO 200 GR UNID 75 8,10 607,50 

69 

RICOTA ENTRE 400G A 500G- RICOTA INGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, TIPO EMBALAGEM: PLÁSTICO À VÁCUO, 
APRESENTAÇÃO: FORMA, CONSERVAÇÃO: 0° A 10°C °C, 
PRAZO VALIDADE: 30 DIAS 

UNID 24 14,57 349,68 
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70 

SAGU SABOR UVA, MORANGO (INGREDIENTES: FÉCULA 
DE MANDIOCA(FORMATO PÉROLA);MISTURA SABOR UVA, 
MORANGO:AÇÚCAR, ÁCIDO CÍTRICO(INS 140I) E CORANTE 
NATURAL CARMIM(INS 120)SEM GLÚTEN. PACOTE 250GR 

PCT 50 11,00 550,00 

71 

SARDINHA EM CONSERVA - 250 G - SARDINHA ENLATADA 
AO PRÓPRIO SUCO, EM ÓLEO COMESTÍVEL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE LATA, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM COM PESO 
DE 250G. 

UNID 60 10,06 603,60 

72 

TAPIOCA GRANULADA FINA TIPO 1 - EMBALAGEM DE 
500G. VALIDADE ACIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UNID 12 8,23 98,76 

73 

TEMPERO PRONTO COMPLETO SEM PIMENTA 
EMBALAGEM DE 1 QUILO 

KG 20 17,02 340,40 

74 

TOMILHO  - DESIDRATADO, EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS, FOLHAS SÃS, LIMPAS E 
SECAS, COR E CHEIRO PRÓPRIOS. ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE. EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE DE 10 G. COM DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 12 3,44 41,28 

75 

UVA ITÁLIA, SEM CAROÇO, DEVERÁ SER FRESCA, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA A MANIPULAÇÃO 
NO TRANSPORTE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, AS 
FRUTAS NÃO PODERÃO APRESENTAR MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA; A POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E 
UNIFORME. O PRODUTO OFERTADO PODERÁ 
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU 
SUPERIORES ÀS DESCRITAS ACIMA. 

KG 50 14,73 736,50 

76 

VINAGRE DE MAÇA, PRODUTO NATURAL FERMENTADO 
ACÉTICO SIMPLES, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS 
E VEGETAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 750ML 

LT 15 5,35 80,25 

77 

VINAGRE DE VINHO; RESULTANTE DA FERMENTAÇÃO 
ACÉTICA DO VINHO; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS 
ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS; LIVRE DE 
SUJIDADES MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS COM VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR 

LT 115 6,24 717,60 
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DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM INVIOLÁVEL HERMETICAMENTE FECHADO, 
APROX. 750 ML. 

78 

VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA ACETO BALSÂMICO, TIPO 
NEUTRO, ACIDEZ 4 PER, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS 750ml 

LT 12 20,53 246,36 

79 

ALIMENTO RECHEADO E COBERTO COM CHOCOLATE AO 
LEITE, TIPO WAFFER CAIXA. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, MASSA DE CACAU, CACAU 
EM PÓ MANTEIGA DE CACAU, FARINHA DE SOJA 
INTEGRAL, SORO DE LEITE EM PÓ, AMENDOIM, LEITE EM 
PÓ INTEGRAL, ÓLEO DE SOJA, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
CASTANHA DE CAJU, FARINHA DE ARROZ, GORDURA DE 
MANTEIGA DESIDRATADA, EXTRATO DE MALTE, 
EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO 
DE SÓDIO E AROMATIZANTES. VALIDADE MÍNIMA 05 
MESES A CONTAR DATA ENTREGA. CAIXA NO MÍNIMO 16 
UNIDADES. 

CX 740 9,35 6.919,00 

 
OBS: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3. JUSTIFICATIVA 

A compra de gêneros alimentícios é essencial para o bom funcionamento das secretarias da 

Prefeitura de Bocaiúva do Sul. As Secretarias de Saúde e Assistência Social, em especial, dependem 

desses insumos para manter programas sociais e serviços de alimentação em unidades de saúde. 

As demais secretarias também utilizam esses produtos em suas rotinas, com itens básicos como 

café, água e bolachas, que auxiliam tanto no atendimento ao público quanto na organização 

interna. 

Essa contratação é necessária para garantir o fornecimento contínuo dos produtos, evitando a 

interrupção dos serviços e assegurando qualidade no atendimento à população. A realização do 

processo licitatório possibilita melhores preços e condições de compra, respeitando os princípios 

da economicidade, eficiência e transparência na gestão pública. 

Assim, a aquisição de gêneros alimentícios é plenamente justificada, pois contribui para o 

funcionamento das atividades municipais e para um atendimento digno à comunidade. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes 
da Lei Orçamentária para o exercício de 2025. 
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4.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por 
meio de simples procedimento administrativo. 

5. DA AMOSTRA 

a) Caso solicitado a licitante provisoriamente classificadas em primeiro lugar na fase de 

lances, deverá encaminhar uma (01) amostra de cada produto ou bem (item) por elas 

cotados, no prazo 5 (cinco) dias úteis seguinte a solicitação do pregoeiro (a) via chat do 

pregão eletrônico, no endereço e horário abaixo indicado: 

● Setor de Compras e Licitações: Rua Carlos Alberto Ribeiro, 21, Centro, Bocaiúva do Sul – PR. 

● Horário: Manhã: das 09:00 às 11:00 horas / Tarde: das 14:00 às 16:00 horas. 

b) os critérios para análise das amostras serão: 

I) QUALIDADE do produto apresentado; 

II) Especificações nos termos do Edital; 

III) Compatibilidade; 

IV) Durabilidade comprovada a partir de laudos; 

V) Verificação se o produto atende com a eficácia ao fim a que se destina; 

VI) Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia: 

● Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento 

adequado às necessidades da municipalidade; 

c) Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 

próprio do sistema do pregão eletrônico e comunicando-a via CHAT.  

d) Serão automaticamente desclassificadas as licitantes que deixarem de entregar as amostras nos 
prazos estabelecidos, sendo convocado a próxima licitante, obedecida a ordem de classificação 
provisória, para apresentar a amostra e assim sucessivamente; 

e) Em caso de desclassificação da proposta apresentada pela licitante provisoriamente classificada 
em 1º lugar, em razão da rejeição da amostra apresentada, será convocada a próxima licitante, 
obedecida a ordem de classificação provisória, para apresentar a amostra e assim sucessivamente; 

f) Todas as amostras entregues devem ser relacionadas em lista onde conste o nome da empresa, 
o número do pregão, o número do item no pregão, e a quantidade entregue para cada item. 

g) Nos 5 dias úteis posteriores ao prazo estabelecido para a entrega das amostras, será realizada a 
análise das amostras recebidas pelas Secretarias Requisitantes. A data e horário da respectiva 
análise será informada via CHAT para conhecimento de todos os interessados, ficando facultado 
aos licitantes a participação. 

h)  As licitantes deverão retirar no prazo de 15 (quinze) dias, após a análise, no mesmo endereço 
de entrega, as amostras aprovadas, não aprovadas e não consumidas na avaliação. A não retirada 
dentro desse prazo será entendido como renúncia aos produtos/materiais, podendo o Município 
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descartá-los sem gerar às licitantes direito a quaisquer ressarcimentos; 

6.  DO CONTRATO 

 PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

6.2. Não há previsão de prorrogação.  

7.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br; 

c) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ 
(Consulta de Impedidos de Licitar). 

7.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.4. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

7.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

7.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado; 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

7.7. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
critério da Administração Pública, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

a) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.8. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO. 

7.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença Sanitária para fins de comercialização de CARNES, do Município onde a empresa 
licitante está instalada. 

b) Certificado da Vigilância Sanitária do(s) Veículo(s) que farão a entrega dos produtos 
congelados e refrigerados. 
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c) As licitantes que concorrerem para os itens de CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS, deverão 

apresentar ainda Certificado de registro dos produtos, junto ao Ministério da Agricultura – 
SIF ou Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SIP, e se for o caso a 
autorização de importação do órgão competente do Ministério da Saúde ou da Agricultura, 
quando se tratar de produtos importados. Incluir, também, a Certificação de Qualidade do 
produto expedido por órgão oficial de controle do país de origem, atendente às demais 
exigências fixadas na legislação sanitária em vigor. 

d) Declaração de comprometimento de entrega dos produtos em veículo próprio e adequado 
(refrigerado) para o transporte de CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS, com balança para 
conferência dos pesos no ato da entrega, a ser realizada em local, dias e quantidades 
solicitadas conforme solicitação. 

Fundamentação Legal para exigência de qualificação técnica: (Acórdão TCU 1268/2025-Plenário): 
Em licitação cujo objeto é a prestação de serviços de alimentação, é regular a exigência, para fins 
de qualificação técnico-operacional, de que o licitante apresente alvará de funcionamento 
expedido pela Vigilância Sanitária (art. 10 da Lei 6.437/1977 c/c art. 67, inciso IV, da Lei 
14.133/2021). 

7.10. A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

a) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima Habilitação Jurídica, Qualificação econômico-financeira e 
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

b) Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido 
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

c) Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

7.11. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro (a) e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

7.12. No julgamento da habilitação, o pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7.13. O não atendimento das exigências deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 

7.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

7.17. A licitante ainda deverá observar o seguinte: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 
para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz. 

8. FORMA DE FORNECIMENTO – ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto desta licitação será realizado de forma PARCELADA, de acordo com os empenhos 
emitidos pela Secretaria Municipal Requisitante. 

8.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do objeto ora 
licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da Fornecedora. 

8.3. Em conformidade com o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/21, o objeto da presente 
licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após efetuada a entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações; 

b) Definitivamente, em até 08 (oito) dias úteis após o recebimento provisório. 

c) O recebimento definitivo não isenta a Fornecedora de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do objeto entregue. 

d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com a Ata de Registro de Preço. 

8.4. Se achados irregulares, a Fornecedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
substituir ou complementar os produtos, sem que isso implique em acréscimos nos preços 
constantes da proposta. 

8.5. O objeto desta licitação será entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento dos pedidos emitidos pela Secretaria Requisitante, através da Autorização de Compra 
ou Empenho. 

a) Os prazos de que tratam o item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
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8.6. O padrão de qualidade dos bens ofertados será avaliado segundo os padrões usuais de 
mercado e demais características recomendadas no presente Edital.  

8.7. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Requisitante, situada no endereço 
informado no envio da Autorização de Compra ou Empenho. No período da manhã das 08:00 às 
11:00 horas e no período da tarde das 13:30 às 16:00 horas.   

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato e a fiscalização do contrato  descrito no Anexo I do Termo de Referência 

de cada Secretaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

A Contratada deverá: 

a) Fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em conformidade com as 
especificações e demais condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos. 

b) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos produtos 
fornecidos, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar o andamento conveniente dos trabalhos. 

c) Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especificações e normas técnicas 
de produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e 
INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente 
licitação. 

d) Fornecer os produtos conforme constam no Empenho, os quais serão conferidos e, se 
achados irregulares, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para reparar os 
mesmos sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposta. 

e) O fornecimento dos produtos em desconformidade com o especificado, caso não seja 
possível a correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis. 

f) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 
fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 

g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE. 

h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se 
refere às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na 
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legislação específica: encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e 
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21. 

i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, 
em razão da execução desta Ata de Registro de Preço, por culpa, dolo, negligência, 
imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do 
CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o 
direito de descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia 
prestada, ou, ainda, em Juízo. 

j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes 
aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas.  

k) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho, para 
possibilitar identificação e controle. 

l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 
nos prazos contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza. 

m) Manter, durante toda a execução as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 

p) Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

q) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento.  

11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira 
para a quitação de seus débitos frente à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

b) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

c) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual. 

d) Exercer a fiscalização da execução do Contrato por meio de servidor designado. 

e) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos, 
para imediata correção. 
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f) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Fornecedora. 

g) Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

12.1. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de 
origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

e) Evitar excessos de embalagens de transporte, visando reduzir a geração de resíduos. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária 
da CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal, que deverá ser acompanhada de: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente; 

e) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e Dados 
Bancários. 

13.2. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 

Planejamento, a mesma deverá estar devidamente atestada pelo secretário responsável. 

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
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13.4. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA 

na conta indicada pela FORNECEDORA, não sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS, 

conforme Decreto Municipal 118, de 20 de maio de 2013. 

13.5. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da 

licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo. 

13.6. A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e 
aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões). 

13.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada 
se decorrer de erro ou má interpretação. 

13.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês. 

13.9. Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de 
certidões ou pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros, 
por necessidades de pagamento via repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação 
externa ao Contratante, não se aplicam ao contido no item 14.8. desse Contrato. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. SANÇÕES 

As sanções serão aplicadas conforme as penalidades descritas em lei, caso haja qualquer 
descumprimento quanto à qualidade do objeto ou condições de entrega e de manutenção das 
condições de habilitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
  Página 37 | 56 
 

Rua Carlos Alberto Ribeiro, nº 21, Centro – CEP 83450-019 / CNPJ: 76.105.592/0001-78 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES   –   E-mail: licitacaobocaiuvadosul@gmail.com / Fone: (41) 92003-9870 

mailto:licitacaobocaiuvadosul@gmail.com


 
 
 

 
 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Data da Elaboração: 28/05/2025 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO –JUSTIFICATIVA 

A abertura de uma nova licitação para a aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária diante 

da ausência de propostas para determinados itens na primeira tentativa. Esses produtos são 

indispensáveis para atender às demandas operacionais da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, 

assegurando o funcionamento regular das secretarias municipais. 

Destacam-se, especialmente, as Secretarias de Saúde e de Assistência Social, que utilizam esses 

insumos na execução de serviços essenciais à população, como o fornecimento de refeições em 

programas sociais e nas unidades de saúde. Além disso, dependem desses gêneros para o 

desempenho de suas atividades administrativas, incluindo o oferecimento de itens básicos como 

café, água e biscoitos, importantes tanto para o atendimento ao público quanto para a rotina 

interna dos setores. Objetivo é assegurar o fornecimento contínuo desses insumos, evitando a 

interrupção dos serviços e contribuindo para um ambiente de trabalho mais eficiente e acolhedor. 

O processo licitatório permitirá a aquisição dos produtos com melhor relação entre custo e 

benefício, respeitando os princípios da economicidade, da eficiência e da transparência na 

aplicação dos recursos públicos. Portanto, a realização de nova licitação é plenamente justificada, 

uma vez que garante a continuidade dos serviços prestados à população e o pleno funcionamento 

das atividades municipais. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no Plano de 

Contratações Anual de 2025, estando alinhado com o Planejamento da Administração. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 

pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  

Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
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a) Licença Sanitária para fins de comercialização de CARNES, do Município onde a empresa 

licitante está instalada. 

b) Certificado da Vigilância Sanitária do(s) Veículo(s) que farão a entrega dos produtos 
congelados e refrigerados. 

c) As licitantes que concorrerem para os itens de CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS, deverão 
apresentar ainda Certificado de registro dos produtos, junto ao Ministério da Agricultura – 
SIF ou Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SIP, e se for o caso a 
autorização de importação do órgão competente do Ministério da Saúde ou da Agricultura, 
quando se tratar de produtos importados. Incluir, também, a Certificação de Qualidade do 
produto expedido por órgão oficial de controle do país de origem, atendente às demais 
exigências fixadas na legislação sanitária em vigor. 

d) Declaração de comprometimento de entrega dos produtos em veículo próprio e adequado 
(refrigerado) para o transporte de CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS, com balança para 
conferência dos pesos no ato da entrega, a ser realizada em local, dias e quantidades 
solicitadas conforme solicitação. 

3.1. DA AMOSTRA 

a) Caso solicitado a licitante provisoriamente classificadas em primeiro lugar na fase de 

lances, deverá encaminhar uma (01) amostra de cada produto ou bem (item) por elas 

cotados, no prazo 5 (cinco) dias úteis seguinte a solicitação do pregoeiro (a) via chat do 

pregão eletrônico. 

4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

No ANEXO I DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  consta todos os itens referente a nova licitação 

para aquisição de gêneros alimentícios. 

A solução está estimada em R$ 173.190,35 (cento e setenta e três mil, cento e noventa reais e 

trinta e cinco centavos),  para um período de 12(doze) meses. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para atender à demanda por gêneros alimentícios, a Prefeitura de Bocaiúva do Sul pode adotar 

diferentes alternativas, cada uma com impactos distintos na gestão e nos custos: 

● A primeira é a licitação direta, que oferece maior controle sobre os produtos adquiridos e 

pode gerar economia, mas exige estrutura para armazenamento e distribuição.  

● A segunda é a terceirização do fornecimento de alimentos prontos ou semi-preparados, o 

que reduz a carga administrativa, mas tende a ter um custo mais elevado e menor controle 

sobre os insumos. 

● A terceira opção é a adesão a atas de registro de preços de outros entes públicos, o que 

agiliza o processo e pode trazer economia de escala, embora com menor flexibilidade na 

escolha dos itens.  
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Cada modelo deve ser avaliado conforme a realidade administrativa e operacional do município. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul optou pela aquisição direta de gêneros alimentícios por 

meio de licitação. Essa escolha garante maior controle sobre os produtos comprados, assegurando 

que atendam aos critérios de qualidade, quantidade e prazos definidos. Além disso, permite que as 

compras sejam feitas conforme a real demanda de cada secretaria, evitando desperdícios e 

garantindo um fornecimento contínuo. 

A decisão também se baseia na economia gerada por esse modelo. Ao contrário da terceirização, 

que inclui custos com serviços e logística, a compra direta permite a busca por melhores preços 

junto a diferentes fornecedores. Já a adesão a atas de registro de preços, embora mais ágil, pode 

limitar a variedade de itens e não garantir as melhores condições de compra. 

Além disso, o processo licitatório assegura mais transparência e eficiência na gestão dos recursos 

públicos, respeitando os princípios da competitividade e igualdade entre os participantes. Com 

isso, a Prefeitura mantém a qualidade dos serviços prestados à população, especialmente nas 

áreas de saúde e assistência social. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

A opção pelo parcelamento dos itens, permitindo que as empresas concorram individualmente em 

cada um deles e não em lotes, justifica-se por diversos fatores que visam garantir maior 

competitividade, economicidade e eficiência no processo de aquisição dos gêneros alimentícios. 

Ao adotar essa modalidade, amplia-se a participação de fornecedores, possibilitando que 

pequenas e médias empresas, que muitas vezes não conseguiriam atender a um lote completo, 

possam oferecer preços mais vantajosos e produtos de melhor qualidade. 

Além disso, o parcelamento dos itens permite que a Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul 

obtenha melhores condições comerciais, uma vez que diferentes empresas podem ser 

especializadas em determinados produtos, oferecendo preços mais competitivos e garantindo uma 

maior diversidade de fornecedores. Esse modelo reduz a dependência de um único fornecedor 

para um conjunto de itens, minimizando riscos de desabastecimento e garantindo maior 

flexibilidade na gestão do contrato. 

Outro ponto relevante é a otimização da qualidade dos produtos adquiridos, pois o parcelamento 

possibilita que cada item seja fornecido por empresas que apresentem as melhores condições 

específicas para aquele produto, assegurando que as exigências nutricionais, sanitárias e de 

armazenamento sejam plenamente atendidas. Dessa forma, a escolha por essa modalidade 

contribui diretamente para a eficiência do processo licitatório e para a transparência na aplicação 
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dos recursos públicos, garantindo um atendimento mais adequado às necessidades das secretarias 

municipais. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A Prefeitura de Bocaiúva do Sul optou pela contratação de gêneros alimentícios por meio de 

aquisição direta e parcelada por itens, com o objetivo de garantir maior economia e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros. Esse modelo amplia a 

concorrência entre fornecedores especializados, o que favorece a obtenção de preços mais 

vantajosos e reduz os custos totais da compra. Com isso, os recursos públicos podem ser aplicados 

de forma mais eficiente, beneficiando diretamente a população que depende dos serviços 

municipais. 

A compra direta também permite um controle mais preciso dos estoques, com aquisições 

conforme a demanda real de cada secretaria. Isso evita desperdícios, perdas por vencimento e 

custos extras com armazenamento. Além disso, a administração pode planejar as entregas de 

forma estratégica, garantindo o fornecimento contínuo de alimentos, especialmente para as áreas 

de saúde e assistência social. 

No aspecto financeiro, o parcelamento da aquisição evita a concentração de fornecimento em uma 

única empresa e possibilita pagamentos distribuídos ao longo do contrato. Isso equilibra o fluxo de 

caixa e facilita o planejamento orçamentário, sem comprometer outras áreas da gestão pública. 

Assim, essa forma de contratação contribui para uma gestão mais eficiente, transparente e com 

maior controle sobre a qualidade e a continuidade do fornecimento dos gêneros alimentícios. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para garantir o sucesso da licitação e o atendimento das necessidades das secretarias, a Prefeitura 

de Bocaiúva do Sul deve tomar medidas preparatórias como o levantamento detalhado da 

demanda, definição de critérios de qualidade e elaboração cuidadosa do edital. Também é 

essencial planejar a logística de recebimento e armazenamento dos alimentos, designar equipes 

de fiscalização e assegurar recursos orçamentários para a execução do contrato. O 

acompanhamento contínuo do fornecimento garantirá eficiência, legalidade e qualidade no 

atendimento à população. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para garantir o pleno funcionamento da administração municipal e a eficiência na prestação dos 

serviços públicos, algumas contratações são necessárias de forma independente, mas possuem 

relação direta ou complementar com a aquisição de gêneros alimentícios. Essas contratações 

podem ser classificadas como correlatas, quando tratam de objetos similares ou complementares, 
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e interdependentes, quando sua execução pode influenciar ou ser influenciada pela aquisição dos 

alimentos. A seguir, são listadas as principais contratações associadas a este processo: 

● Fornecimento de gás de cozinha: Essencial para o preparo de alimentos em unidades que 

realizam manipulação e preparo, como cozinhas de hospitais, unidades de assistência social 

e demais repartições que necessitam de refeições prontas. 

● Aquisição de utensílios e equipamentos de cozinha: Inclui panelas, fogões industriais, 

liquidificadores, geladeiras e demais itens necessários para o armazenamento e preparo 

adequado dos alimentos; 

● Manutenção e adequação de espaços de armazenamento: Compreende a contratação de 

serviços para a manutenção de depósitos, aquisição de câmaras frias ou reestruturação de 

locais de estocagem, garantindo condições adequadas de conservação dos alimentos. 

Essas contratações complementam e viabilizam a aquisição dos gêneros alimentícios, garantindo 

que o processo ocorra de forma eficiente, segura e dentro dos padrões exigidos para o 

atendimento das necessidades da administração municipal. 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impactos Ambientais: 

● Descarte excessivo de embalagens: Uso de embalagens plásticas descartáveis, que geram 

resíduos sólidos e não são recicláveis em sua maioria. 

● Desperdício de alimentos: A compra em excesso pode levar ao desperdício de alimentos 

não consumidos. 

● Uso de recursos naturais na produção: A produção de alimentos consome recursos 

naturais, como água e energia, e pode gerar impactos ambientais negativos. 

● Impactos do armazenamento inadequado: O armazenamento incorreto pode causar 

deterioração dos alimentos e desperdício. 

● Consumo excessivo de energia: A conservação e o preparo de alimentos requerem 

consumo de energia, o que pode resultar em maior pegada de carbono. 

Formas de Mitigar os Impactos: 

● Uso de embalagens sustentáveis: Optar por embalagens recicláveis, reutilizáveis ou 

biodegradáveis. 

● Planejamento adequado da compra: Evitar a compra em excesso para minimizar o 

desperdício de alimentos. 

● Aquisição de produtos com certificação ambiental: Garantir que os alimentos sejam 

produzidos de forma sustentável e responsável. 
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● Armazenamento eficiente: Utilizar técnicas de armazenamento adequadas para evitar 

perdas e desperdícios. 

● Promoção de eficiência energética: Investir em tecnologias que reduzem o consumo de 

energia nos processos de conservação e preparo dos alimentos. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 

PROCESSO Nº 94/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

1. Critério de julgamento "Menor Preço Global Por Item”. 

2. Nos preços ofertados já devem estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
__________________, e-mail ___________________, Telefone (__)____-____, neste ato 
representada por ____________________________, cargo_____, RG __________________, CPF 
_____________________,propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº _____/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

LOTE 1 – EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

LOT
E 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA QUNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        
        

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: _________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias corridos, contados da data de abertura da sessão pública do 
pregão eletrônico. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

 
 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO XX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 32/2025 

De um lado, MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob n° 76.105.592.0001/78, com sede à Rua Carlos Alberto Ribeiro, nº 21, 
Centro, Município de Bocaiúva do Sul/PR, representado pelo Prefeito Municipal João de Lima, 
brasileiro, solteiro, inscrita no CPF/MF sob nº XXX.056.089-XX, residente e domiciliado na cidade 
de Bocaiúva do Sul-PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a 
empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________, estabelecida à 
___________, nº _____, Bairro ______, na cidade de ____________, neste ato representada por 
__________________, inscrito no CPF/MF sob nº _____________, residente na cidade de 
______________, doravante denominada de CONTRATADA. 

A presente Ata de Registro de Preços é originário e vincula-se ao edital de Licitação do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 32/2025 e tem por objetivo registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes tendo 
sua fundamentação na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas regulamentações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS,  
conforme detalhamentos constantes nos itens do Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2025, e 
anexos e, ainda, a documentação, a proposta de preços, os lances apresentados pelo licitante 
classificado em primeiro lugar, visando contratações futuras. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES  
2.1 A partir desta data, ficam registrados nesta ata, observada a ordem de classificação, os preços 
e quantidades do fornecedor primeiro colocado, conforme tabela abaixo: 

Lote Item Unid. Descrição Marca Quant. Valor Unitário Valor Total 

        

VALOR TOTAL DA ATA   

2.2 Este instrumento não obriga o Município de Bocaiúva do Sul/PR e nem os órgãos participantes 

do Pregão Eletrônico nº 32/2025 a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo 

ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A vigência da Ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, com eficácia legal após a data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de 
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expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Secretaria Municipal de Requisitante e a 

fiscalização da contratação será exercida conforme indicados no Termo de Referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA BENEFICIÁRIA 

5.1 A fornecedora detentora dos preços registrados deverá cumprir o compromisso firmado por 

intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Edital referente a esta ata e seus 

anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 

instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS 

6.1 As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes 
da Lei Orçamentária para o exercício de 2025, assim classificados no Parecer Contábil em anexo à 
fase interna. 

6.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 
específicas consignadas nos orçamentos do Município e as alterações se processarão por meio de 
simples procedimento administrativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO MATERIAL OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 A entrega do objeto ou a prestação dos serviços decorrentes desta Ata de registro de preços 

deverá ser realizada nos horários e locais definidos, conforme solicitação do órgão competente, 

respeitados os prazos estabelecidos no edital. 

7.1.1 Inexistindo urgência na entrega dos itens, o solicitante poderá, a seu exclusivo 

critério, permitir a entrega em prazos maiores. 

7.1.2 Correrá por conta do fornecedor beneficiário desta Ata todas as despesas 

relacionadas à entrega dos objetos ou prestação dos serviços, incluindo, entre outras que possam 

existir, despesas com embalagem, seguro, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.1.3 Os produtos ou serviços recebidos estarão sujeitos a verificação, pela unidade 

requisitante, da compatibilidade com as especificações pactuadas no edital e em seus anexos, 

incluindo qualidade e perfeito funcionamento. 
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7.1.4 No caso de inobservância das exigências pactuadas ou quando houver diferença 

quanto à quantidade ou qualidade do objeto, nos termos das previsões do edital e de seus anexos, 

o fornecedor beneficiário desta Ata deverá providenciar a entrega, substituição ou 

complementação do objeto no prazo máximo de 24h, contadas do recebimento de notificação, 

sem ônus para o Município de Bocaiúva do Sul e independentemente de eventual aplicação das 

penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 30 dias a 
partir do efetivo recebimento do produto ou do atesto da Nota Fiscal pelo secretário 
responsável. 

8.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente; 

e) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e Dados 
Bancários. 

8.3. A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA 
na conta indicada pela FORNECEDORA, não sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS. 

8.4. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da 

licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo. 

8.5. A(s) nota(s) fiscal(ais), terá(ão) um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e 
aprovação da(s) sua(s) protocolização(ões). 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.7. Para entrega da Nota Fiscal à Secretaria Municipal Finanças, a mesma deverá estar 
devidamente atestada pelo secretário responsável. 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA antes de paga ou relevada eventual 
multa que lhe tenha sido aplicada. 

8.9. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
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8.10. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada 
se decorrer de erro ou má interpretação. 

8.11. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês. 

8.12. Os casos de atraso no pagamento motivados pela Contratada, por falta de regularização de 
certidões ou pendências de entregas referente a(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas, entre outros, 
por necessidades de pagamento via repasses (ex.: de convênios), ou por qualquer outra motivação 
externa ao Contratante, não se aplicam ao contido no item 8.11. desta Ata. 

CLÁUSULA NONA -  DO REAJUSTE 

9.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo 

de legislação federal e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis 

pelo período de 1 (um) ano.  

9.1.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 

econômico financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla 

pesquisa de mercado.  

9.1.2. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar o Município de 

Bocaiúva do Sul à variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de 

revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de 

custos.  

9.1.3. A revisão pode abranger período anterior à protocolização do pedido na via 

administrativa, desde que o contratado comprove que a solicitação se refere ao período 

compreendido entre a data da ocorrência dos fatos supervenientes previstos no art. 124, II, “d”, da 

Lei n.º 14.133/21, e da época da proposta ou do último reajuste ou reequilíbrio, e que o 

requerimento seja feito em tempo razoável, tão logo toda a documentação pertinente seja reunida 

pelo interessado na revisão.  

9.2. O Município de Bocaiúva do Sul terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de 

revisão recebidos. 

9.2.1. O Fornecedor obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido 

de revisão seja julgado improcedente.  

9.3. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município de 

Bocaiúva do Sul negociará com o Fornecedor sua redução.  

9.4. Os pedidos de reajustes serão analisados e respondidos em um prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II - não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; ou 
V - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 
10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado após 

decisão da autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.3 O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;  

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

11.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da Empresa, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;  

11.2.2. Multa no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia 

de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos 

serviços/fornecimentos não realizados, até a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 

30% (trinta por cento);  
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11.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.2.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa.  

11.4. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no 

e-mail informado com a proposta, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com 

antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem 

do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira 
para a quitação de seus débitos frente à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

b) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

c) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual. 

d) Exercer a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preço por meio de servidor 
designado. 

e) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na prestação dos 
serviços, para imediata correção. 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Fornecedora. 

g) Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços/ fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em 
conformidade com as especificações e demais condições constantes no respectivo Edital e 
seus Anexos. 

b) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços prestados / 
produtos fornecidos, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária 
para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos. 

c) Em caso de bens: Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especificações e 
normas técnicas de produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as 
normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto 
da presente licitação. 

d) Em caso de bens: Fornecer os produtos conforme constam no Empenho, os quais serão 
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conferidos e, se achados irregulares, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para 
reparar os mesmos sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da 
proposta. 

e) A prestação dos serviços/ os produtos fornecidos em desconformidade com o 
especificado, caso não seja possível a correção, sujeitará a aplicação das sanções legais 
cabíveis. 

f) Prestar à Administração, sempre que necessários esclarecimentos, sobre os serviços/ 
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária para a perfeita 
realização dos mesmos. 

g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE. 

h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se 
refere às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na 
legislação específica: encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e 
exclusivamente responsabilizada. 

i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, 
em razão da execução deste Contrato, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou 
imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 
atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE. Caso 
não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o 
valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em 
Juízo. 

j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes 
aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas.  

k) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do empenho, para 
possibilitar identificação e controle. 

l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 
nos prazos contratados, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza. 

m) Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros. 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
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p) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração-ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

q) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

14.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que 

deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 

desperdício e a CONTRATADA deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução dos serviços. 
f) Dar preferência à descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, 

em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 
sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a 
Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, 
tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos 
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 

que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
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o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos. 

14.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de 
origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. Visando garantir os padrões éticos descritos pela Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 
e Decreto Municipal nº 1115/2020. Os licitantes devem observar e o Fornecedor deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo administrativo 

ou afetar a execução do contrato; 

V - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 
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b) Nas hipóteses de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo-organismo.  

c) Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1 O Licitante Vencedor se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 
13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em 
razão da execução deste objeto; 

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação 
(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por 
tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem 
como a forma, duração e finalidade do tratamento; 

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, 
abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 
f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais que 

receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 

16.2. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as 
consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas: 

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
b) As informações sobre os titulares envolvidos; 
c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial; 
d) Os riscos relacionados ao incidente; 
e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 
f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuízo; 
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16.3. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a 
observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 

16.4. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 
tratamento não autorizado; 

16.5. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações 
contratuais e legais; 

16.6. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo Município ou, não sendo possível, 
justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 

16.7. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo possível, 
justificar com a base legal ou contratual; 

16.8. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em 
decorrência da Ata de Registro de Preços; 

16.9. O Licitante ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou 
coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais 
relativas a Ata de Registro de Preços, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, 
causarem ao Município ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná, com renúncia de 
qualquer outra, por mais privilegiada, para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) Esta Ata de Registro de Preço e o Edital de Pregão Eletrônico nº 32/2025 e seus anexos são 

complementares entre si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado 

específico e válido. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, aplicando-se referida legislação 

aos casos omissos no presente contrato.  

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Bocaiúva do Sul, XX de XXXXXX de 20XX. 
 
CONTRATANTE 
JOÃO DE LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME 
EMPRESA 
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TESTEMUNHAS: 
NOME: 
DOCUMENTO Nº: 

NOME: 
DOCUMENTO Nº: 
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